
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

REUNIÃO DA COMIsSÂO DE ORçAMENTO, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E INFRAESTRUTURA,

ATA N-.40/2021

Os cinco dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e um. às quatorze horâs e trinta nove minutos,
nas dependências do Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia-RS, reuniÍam-se os
integrantes da comissão de orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, com a presença da Vereadora Rosa
Maria Desordi Lâssen (PROGRESSISTA)- Presidente, Vereador Luis Carlos Souza (pDT) - Vice-presidente e Relator
Vereador Marcos Antônio Moura (pSC). presente os Servidores Jussara Sarturi e Leandra patias.

Em pauta, para análise e deliberações aos seguintes projetos de Lei:

Proleto de Lei n.e 4'443/2021 - Suspende o artigo 1s da Lei M unicipal ne3.8i7 /202L, de a utoria do prefeito
de Jóia. com Parecer Jurídico neo69/2021. os integrantes decidiram por parecer Favorável.

Proieto de Lei n.e 4'44412O2L - Revoga a Lei Municipal ne 3.942 de 25 de agosto de 2021 e Altera o Art. 3e da Lei
Municipal ne 1.055 de 16 de fevereiro de 2001, de autoria do Prefeito de Jóia. Aguardando paÍecer Jurídico.

Prorêto de Lei ne 4.44712021- Autoriza o MunÍcipio de Jóia a instituir o Programa de Recuperação Fiscal e
determina outras provadências, de autoria do Prefeito de loia. os integrantes decidiram por aguardar parecer da
Comissão de Constituição. Justiça, Redação Finale Desenvolvimento Social.

Proreto dê Lei ne 4.44812021- Autotiza o Município de Jóia a reconhecer o Plano de Equacionamento do Deficit
Atuarial do RPPS/FAPS, correspondênte ao exercício de 2020, revoga o Art.2. da Lei Municipal n.3.887 de 27 de
janeiro de 2021 e dá outras providências, de autoria do Prefeito de Joia. os integrantes decidiram por aguardar
parecer da Comissão de Constituição. Justlça, Redação Final e Desenvolvimento Social.

Proieto de Lei ne 4.451/2021 - Autoriza Abertura de crédito Adicionar Especiar no varor de Rs835.ooo,oo
(oitocentos e Írinta Mil Reais) no orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Joia. Aguardando perecer
Jurídico.

Proieto de Lei ne 4.45212021- Autorize o Poder Executivo a contratar Agentes Comunitário de saúde, de
autoria do Prefêito de Joia. Os integrantes decidiram por parecer Favorável.

Foisuspenso a reunião para término da ata

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime
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'T-ona dat Üdatcantat'

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e quarenta e sete minutos, a qual vai
assinada pelos veÍeadores integrantes da comissão.
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